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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 DECRETO Nº 3.375 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 256.625,82 (duzentos e 
cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e oitenta e dois centavos), ao 
orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei nº 
2.262 de 30 de dezembro de 2020, e nos termos do Memorando nº 062/21-FAZ,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 256.625,82 (duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais e 
oitenta e dois centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária 
da despesa, autorizada pela Lei nº 2.262 de 30/12/20, em conformidade com o Art. 
43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 18 de novembro de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário Municipal de Educação, Cultura,Ciência e Tecnologia

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes
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ANEXO AO DECRETO Nº 3.375 DE 18 DE NOVEMBRO DE  2021

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia

2004.123611561.143 4.4.90.51-02 256.625,82
Secretaria Municipal de 

Obras Públicas, Urbanização 
e Transportes

2007.257523072.046 3.3.90.39-02 256.625,82
TOTAL 256.625,82 256.625,82

 DECRETO Nº 3.376 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021
  

Convoca a XVI Conferência Municipal de Saúde de São José do Vale do Rio Preto-RJ 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e a Secretaria Municipal de Saúde em parceira com o Conselho Municipal de Saúde e nos termos do procedimento 
administrativo nº 08875/2021. 

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica convocada a XVI Conferência Municipal de Saúde do Município de São José do Vale do Rio Preto-RJ, a se realizar no dia 17 
de dezembro de 2021, das 8h às 17h, na Escola Prefeito Bianor Martins Esteves, neste Município.

 Art. 2º - A XVI Conferência Municipal de Saúde do Município de São José do Vale do Rio Preto-RJ, terá como tema central: “Em defesa 
do SUS e da Vida de todas as pessoas”.

 Art. 3º - O detalhamento da XVI Conferência Municipal de Saúde do Município de São José do Vale do Rio Preto-RJ, constará no regimento 
interno que será aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e mediante Resolução do CMS.

Art. 4º - A XVI Conferência Municipal de Saúde será presidida pela Secretária Municipal de Saúde, coordenada pelo presidente do Conselho 
Municipal de Saúde e na sua ausência e no seu impedimento, assumirá o Vice Presidente do Conselho Municipal de Saúde de São José do Vale do Rio 
Preto. 

Art. 5º. A Comissão Organizadora da XVI Conferência Municipal de Saúde contará, para o desenvolvimento de suas ações, com a seguinte 
estrutura e membros:    

I. Marcos Alessandro Xavier - Coordenador Geral;
II. Ana Lúcia Gioseffi - Secretária Geral;

III. Giovana Figueredo Pires - Relatora Geral;
IV. Darli Maria de Lima - Coordenadora de Comunicação e Informação;
V. Carine Soares Cortes - Coordenadora de Articulação e Mobilização;

VI. José Antônio Silva - Coordenador de Infraestrutura.
 

Art. 6º - As despesas com a organização e realização da XVI Conferência Municipal de Saúde do Município de São José do Vale do Rio 
Preto-RJ correrão por conta de recursos orçamentários próprios da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de novembro de 2021.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 Alexandre Quintella Gama
 Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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 PORTARIA Nº 432 DE 18 DE NOVEMBRO DE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a 
Portaria nº 388 de 06 de novembro de 2018 e nos termos do procedimento administrativo nº 01384/2019,

R E S O L V E
   

Art. 1º - Aprovar, nos termos do artigo 28 da Lei Municipal nº 47 de 12 de dezembro de 2013, o Parecer Favorável na Avaliação da CPAD, 
que opinou pela aprovação e conseqüente estabilidade no serviço público do servidor FRANCISCO DE ASSIS PAULA LOPES, matrícula 3.501, 
Médico Plantonista Gineco-Obstetra, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Homologo as Aferições e a Avaliação, nos termos do art. 22 da Lei n. 47/2013, assim, reconheço a estabilidade no serviço público, 
o servidor citado, pelo decurso do prazo legal de três anos entre a posse e o presente momento. 

Art. 3º - A presente Portaria passa a vigorar a partir de sua publicação, com vistas aos prazos, com efeito a contar de 21/11/2021. 

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 18 de novembro de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

CORRIGENDA
Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação, referente ao Extrato do Termo de Realinhamento de Preços da Ata de nº 005/2021, Pregão 066/2020, 
publicado no Diário Oficial da edição de nº 2.325, firmado com a empresa POSTO VALVERDÃO LTDA.
ONDE SE LÊ:
“... vigorando com efeitos retroativos a 05 de novembro de 2021...”
LEIA-SE:
“... vigorando com efeitos retroativos a 08 de outubro de 2021...”

São José do Vale do Rio Preto, Em 18 de Novembro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                    
 Chefe da Divisão de Contratos

DISPENSA LICITATÓRIA
ROCESSO Nº 6121/2021

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
3.960,00 (Três mil novecentos e sessenta reais).       

A Senhora Secretária Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 6121/2021 pela farmácia municipal, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de medicamento de acordo com a tabela anexo, no valor total de R$ 3.960,00 (Três mil 
novecentos e sessenta reais) para atendimento da Secretária Municipal de Saúde em cumprimento ao processo judicial nº 0000767-67.2021.8.19.0076. 
A referida dispensa será com a empresa DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrita no CNPJ nº 04.216.957/0001-
20, com sede a Rodovia Pirapetinga Pádua, SN, KM 01, Santa Luzia, em Santo Antônio de Pádua - RJ.   

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR 
UNIT. VALOR TOTAL

1 Cloridrato de cinchocaína pomada 
(proctyl) Tubos 60  R$      66,00  R$ 3.960,00 

TOTAL R$ 3.960,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente ratificada pela douta Procuradoria 
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DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 7926/2021

Ref. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
3.852,00 (Três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais).       
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       
A Secretária Municipal de Saúde, através do feito protocolado sob n.º 7926/2021 através da farmácia municipal, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito autorização para contratação de empresa para aquisição de medicamento descritos abaixo, no valor total de 3.852,00 (Três mil, oitocentos e 
cinquenta e dois reais), para atendimento da Secretária Municipal de Saúde em cumprimento ao processo judicial nº 0000947-83.2021.8.19.0076.  A 
referida dispensa será com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.075.930/0001-89, com sede a Rua Professora Maria 
Emília Esteves, 24 Centro, em São José do Vale do Rio Preto - RJ.  

ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 Rivaroxabana 15mg (Xarelto) Comp. 720 5,35 R$ 3.852,00

  TOTAL R$ 3.852,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, Artigo 24, IV, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, observamos que a 
solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos pela Secretaria Municipal de Saúde, devidamente 
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 03/11/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 11/11/2021.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO, ora enfocados, dar-se-á com a empresa FARMÁCIA ELANDREZA LTDA, pelas razões 
expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

                                                         GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 17 de novembro de 2021.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal

Jurídica em cota de 31/08/2021 e Secretaria de Controle Interno em cota de 11/11/2021.
 
Urge esclarecer, que a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO ora enfocados, dar-se-á com a empresa DISK MED PADUA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro nos 
Artigo 24, IV, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 24, IV, da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 17 de novembro de 2021.

    
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO Nº 081/2021 - PRESENCIAL
PROCESSO Nº: 5051/2021
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: COSTA E FREITAS CONSTRUÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 181/2021
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES

São José do Vale do Rio Preto, Em 18 de novembro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos
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